	                   
	
	



EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO ______________
DIGNÍSSIMO RELATOR DO RECURSO ESPECIAL N. __________
___________ TURMA
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CFOAB, entidade de serviço público independente dotado de personalidade jurídica e forma federativa, conforme Lei n. 8.906/94, inscrito no CNPJ sob o n. 33.205.451/001-14, representado neste ato por seu Presidente, por intermédio de seus advogados infra-assinados, com instrumento procuratório incluso e endereço para comunicações na SAUS, Quadra 5 – Lote 1 – Bloco M – Brasília/DF, CEP 70.070-939, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer o ingresso no feito na condição de ASSISTENTE do Recorrente ​​​​​​_____________, com base no art. 119
, CPC e art. 49
 da Lei nº 8.906/94, pelos seguintes fundamentos: 
I – DO INTERESSE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL:
Trata-se de Recurso Especial n. _________ interposto em face de decisão proferida pela ___ Vara Federal da Seção Judiciária da ______, que condicionou a retenção dos honorários contratuais em favor dos advogados do Sindicato dos ________________ à apresentação de expressa autorização dos servidores substituídos, em completa afronta ao disposto na Lei n. 8.906/94.
Como se vê, é muito relevante a matéria de modo a justificar a admissão do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil no feito, notadamente em razão da sua finalidade institucional.

Decorre da Constituição Federal, art. 133, que “O advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.”.

Ademais, os arts. 44 e 54, II da Lei nº 8.906/94 estabelecem que:

Art. 44 – A Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, serviço público dotado de personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:

I – Defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas.

II – promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil. 

(...)
Art. 54.  Compete ao Conselho Federal:

(...)

II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados.
Além de legalmente possível a participação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil na presente ação é salutar, recomendável, de interesse de toda a classe, porque envolvida discussão acerca da prerrogativa de advogado, que restou violada, em razão de negativa de retenção dos honorários contratuais antes de expedir-se o precatório.

Logo, diante da repercussão da matéria no seio da advocacia, comparece este Conselho Federal da OAB para solicitar seu ingresso no processo, na condição de ASSISTENTE, passando, ainda, a aduzir as seguintes razões:

II – RESUMO DO PROCESSO.
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por __________ contra decisão do juízo da __ Vara Federal da ___, que indeferiu o pedido de destaque de honorários contratuais, em virtude da ausência de contrato ou autorização expressa de desconto da referida verba firmado pelos próprios substitutos/exequentes. 

Na origem, trata-se de ação de execução, proposta pelo ________ em face do ____, objetivando o recebimento de valores. 

Após o trânsito em julgado da ação originária, foi determinado o desmembramento do feito, com, no máximo 05 exequentes, não mais em nome do sindicato, mas em nome dos substituídos. 
Dessa forma, foi requerido pelos causídicos destaque de honorários advocatícios contratuais, no entanto, o magistrado indeferiu o pleito, sob o argumento de que não há contrato ou expressa autorização dos autores/exequentes para que houvesse o desconto da verba em favor dos advogados agravantes. 

Inconformados com a decisão, foi interposto Agravo de Instrumento pelo escritório ora recorrente, ao qual foi negado provimento, sob a justificativa de que “a procuração outorgada aos causídicos pela Associação, na condição de substituta processual, como contrato de honorários, não produz efeitos em relação aos integrantes da categoria substituída para fins de destaque da verba honorária. ” 
Diante dessa decisão, o ora recorrente opôs Embargos Declaratórios, os quais restaram improvidos, o que desafiou a interposição de Recurso Especial, ante a patente violação ao art. 22, §4º, da Lei n. 8.906/94 e ao art. 535, II, do CPC.

Aviado Recurso Especial, este foi admitido e no âmbito do STJ os autos foram distribuídos ao eminente Min. _____, estando concluso para julgamento.

Data venia, a r. decisão que condicionou a retenção de honorários contratuais em favor dos advogados à apresentação de autorização individual de cada associado/substituído, quando, de fato, já havia sido apresentado, nos autos, o contrato de honorários, importa em verdadeira violação ao ordenamento jurídico vigente. 
Destarte, tais circunstâncias justificam o ingresso desse CFOAB nos autos, a fim de que seja cumprido o disposto no artigo 22, §4º, da Lei n. 8.906/94.

III – DA VIOLAÇÃO ÀS PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS DO ADVOGADO. VIOLAÇÃO AO ART. 22, §4º, DA LEI N. 8.906/94: 
O objeto discutido nos autos consubstancia na violação à Lei nº 8.906/94 (EOAB), diante das decisões que, em fase executória, obstaram a retenção dos honorários contratuais em favor dos advogados, apesar de ter sido juntado, nos autos, o contrato de honorário advocatícios firmado pelo _________.

Erigido à condição de elemento indispensável à administração da Justiça pela Constituição Federal de 1988, o advogado exerce serviço público dotado de relevância social ao atuar na defesa e promoção dos direitos e interesses dos seus clientes contribuindo substancialmente para a promoção de uma sociedade livre, justa e solidária. 

José Afonso da Silva
 ensina que “advocacia não é apenas uma profissão, é também um múnus é a única habilitação profissional que constitui pressuposto essencial à formação de um dos Poderes do Estado: o Poder Judiciário”.

Ressalta-se que a decisão que negou o pedido de retenção dos honorários contratuais ofendeu a Constituição Federal, especificamente o art. 133, bem como o Estatuto da OAB (Lei n. 8.906/94), que dispõe em seu art. 22, §4º, verbis:

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.” Grifamos
Como dito, os advogados juntaram aos autos a cópia do contrato de honorários firmado com o sindicato, na figura de substituto processual, de modo que se mostra cumprida a exigência contemplada no referido dispositivo.
Contudo, apesar de cumprido o requisito disciplinado no art. 22, §4º, da Lei n. 8.906/94, o recorrente teve condicionado o direito de retenção da verba honorária contratual à juntada de autorização individual de cada substituído/associado.

É de se esclarecer que os sindicatos, na qualidade de substitutos processuais, possuem legitimidade extraordinária para defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais dos sindicalizados que representam.

Isto significa dizer que os sindicatos atuam como se fossem os próprios substituídos, contraindo direitos e obrigações, razão pela qual os contratos de honorários firmados entre os substitutos processuais e os patronos, vinculam todos os integrantes da categoria e mostram-se plenamente válidos.

Além disso, se inexistentes quaisquer questionamentos sobre a legitimidade das entidades associativas quando presentes no polo ativo e passivo de ações, as quais, inclusive, podem ensejar prejuízos de ordem patrimonial para os substituídos, imperioso que se entenda pela sua legitimidade quando os benefícios a serem obtidos exijam a contração de obrigações, tais como os honorários contratuais.
Todavia, a r. decisão recorrida está corroborando com o aviltamento de honorários, haja vista que está entendendo pela realização dos serviços advocatícios sem qualquer contraprestação, por parte dos sindicalizados/substituídos, dos serviços prestados. Ou ainda, acaba por impor ao sindicato o ônus do pagamento das verbas honorárias contratuais, comprometendo assim, o contrato anteriormente firmado entre o sindicato (substituto processual) e os advogados. 
Ao agir desse modo, a decisão vergastada acabará por estabelecer o perfil do advogado que o sindicato deve admitir como patrono, pois, – vedando a contratação de quem o sindicato escolheu – estabelece que o advogado deve ser aquele que aceite trabalhar por eventual sucumbência ou por quantia que o orçamento do sindicato tenha condições de estipendiar.

Ademais essa interferência na organização do sindicato decorrente da imposição de contratação de advogados, impede a contratação, por parte do sindicato, de advogado ou banca de advocacia que entenda melhor defender seus direitos, violando, assim, o direito à ampla defesa e o contraditório, previstos no art. 5, LV, da CF 
.
A Constituição Federal assegura o direito de livre associação para que, de modo conjunto e organizado, haja maior probabilidade de obtenção de êxito na persecução de benefícios. De fato, não há qualquer menção no sentido de que o direito à livre associação está condicionado à obrigação de arcar com os custos imprescindíveis à efetivação de tais direitos, entretanto, não se mostra correto o sindicato ter que arcar com o pagamento dos honorários.  
Isso porque, ao obter êxito na demanda, o benefício auferido é acrescido no próprio patrimônio dos substituídos, de modo que o sindicato, na maioria das vezes, não aufere qualquer vantagem. Assim, não é crível que o sindicato tenha que arcar com o pagamento dos honorários contratuais, sendo que não possui recursos suficientes para tanto.
Em outro giro, não se mostra razoável que os substitutos processuais   possam contratar os patronos para lhes representarem, sem a necessidade de autorização individual, e, posteriormente, para o advogado perceber suas verbas honorárias, precise de autorização individual de cada substituído.
Como dito, o contrato de honorários firmado entre o sindicato e os advogados, certamente vincula os substituídos, porque foi na representação destes que o sindicato contraiu as obrigações. E, ao juntar esses contratos aos autos, a retenção dos honorários antes da expedição do precatório é medida que se impõe.

Assim, as prerrogativas profissionais consagradas na Lei n. 8.906/94 foram cabalmente violadas pelas respeitáveis decisões em comento.

A propósito, os seguintes precedentes corroboram com a tese da desnecessidade de autorização individual de cada substituído para que haja a retenção dos honorários advocatícios. Vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SINDICATO. AÇÃO COLETIVA. RETENÇÃO DE HONORÁRIOS. ANUÊNCIA INDIVIDUAL. DESNECESSIDADE. REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPÉCIFICA QUANTO À FORMA DE DESTAQUE DA VERBA ADVOCATÍCIA. RECURSO PROVIDO.

1. Os advogados almejam o destaque de seus honorários no momento de expedição da ordem de pagamento dos precatórios inscritos em nomes dos substituídos, apresentando cópia do contrato firmado entre os escritórios e a entidade sindical. Atendem, dessa forma, uma das exigências formais impostas pelo art. 22 da Resolução nº 168 do Conselho da Justiça Federal, que "Regulamenta, no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, os procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios, ao cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos, às compensações, ao saque e ao levantamento dos depósitos".

2. Cumpre frisar, ainda, advertência por parte da assembleia dirigida a todos os servidores substituídos, expressa no Edital de Convocação da sessão geral extraordinária em epígrafe, grifei: "A decisão da Assembleia Geral Nacional Unificada - AGNU, como órgão máximo do SINDIRECEITA, independentemente do comparecimento do total dos integrantes da categoria, implicará em homologação ou não da ratificação dos contratos coletivos firmados, ficando estipulado que esta decisão implicará na concordância tácita de todos os integrantes da categoria com as deliberações da AGNU, que em caso de ratificação dos contratos coletivos servirá como forma hábil a realização do destaque dos honorários contratuais por cada uma das sociedades de advogados acima referidas".

3. Nesse prisma, a anuência dos 1.080 exequentes individuais está corporificada na própria ata da Assembleia Geral Nacional Unificada, não cabendo impor aos advogados o ônus excessivo e desarrazoado de localizar e obter todos esses termos um a um. Afinal, a própria Carta da República e a jurisprudência dos tribunais têm elevado cada vez mais o status dos sindicatos na tutela coletiva de suas respectivas categorias, relevando o excesso formalismo, notadamente na seara da execução/cumprimento de sentença.
Agravo de instrumento provido.

(PROCESSO: 00038486220134050000, AG131983/PE, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ MARIA LUCENA, Primeira Turma, JULGAMENTO: 03/10/2013, PUBLICAÇÃO: DJE 10/10/2013 - Página 159)

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS ANTES DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. LEGALIDADE DO DESTAQUE DA VERBA DE PATROCÍNIO. IRRELEVÂNCIA DO CONTRATO TER SIDO ASSINADO PELO SUBSTITUTO PROCESSUAL (SINDICATO) E NÃO PELOS SUBSTITUÍDOS.  1. O contrato de honorários anexo aos autos, assinado pelo sindicato como substituto processual, legitima o direito dos advogados em requerer a retenção, no ato de expedição do precatório ou RPV, da verba de patrocínio, no percentual contratado (§ 4º do art. 22 da Lei n. 8.906/1994 e do art. 5º da Resolução n. 438, de 30 de maio de 2005, do CFJ).  2. Nem mesmo as disposições do § 1º do art. 5º da Res. 438/2005 do CJF é aplicável ao caso, pois, em consulta ao Sistema Processual deste Tribunal, vê-se que as RPVs em discussão ainda não foram requisitadas.  3. Agravo provido.

(TRF1. AG 0004655-69.2008.4.01.0000 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FERNANDO MATHIAS, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL OSMANE ANTÔNIO DOS SANTOS, OITAVA TURMA, e-DJF1 p.295 de 18/07/2008). 
Dessa forma, não é legalmente admissível, muito menos razoável, a negativa de retenção dos honorários advocatícios devidos ao recorrente, por violar as prerrogativas próprias da advocacia, conferidas pela Lei n. 8.906/94, e ainda, por afrontar, analogicamente, a liberdade sindical, contemplada no art. 8, I, da CF, bem como o direito à ampla defesa e o contraditório, previstos no art. 5, LV, da CF.

Em face da gravidade da problemática apontada, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil requer a V. Exª a atuação no sentido do resgate da dignidade e do respeito à atuação profissional dos advogados. 

IV– CONCLUSÃO:
Pelo exposto, dada a relevância da matéria e a representatividade do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, requer a Vossa Excelência:

a) a sua admissão nos autos do Recurso Especial n. __________, na condição de ASSISTENTE do escritório Recorrente _________, para defender a tese elencada no presente feito, em ver garantidas as prerrogativas profissionais estabelecidas no Estatuto da OAB (Lei n. 8.906/94), a fim de que seja conhecido e provido o recurso, possibilitando a retenção das verbas honorárias contratuais em favor dos aludidos advogados.
b) a garantia de manifestação oportuna ao longo do transcurso do feito, sendo intimado para os próximos atos judiciais o ____________
Na hipótese de não ser admitido o ingresso deste Conselho Federal da OAB no presente feito na condição de assistente dos recorrentes pede o recebimento desta peça na qualidade de MEMORIAL.

Termos em que aguarda deferimento.

Brasília/DF, ___ de ______ de _____.
� “Art. 119. Pendendo uma causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro, que tiver interesse jurídico em que a sentença seja favorável a uma delas, poderá intervir no processo para assisti-la. 





Parágrafo único. A assistência tem lugar em qualquer dos tipos de procedimento e em todos os graus de jurisdição, mas o assistente recebe o processo no estado em que se encontra.”


� “Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm legitimidade para agir, judicial e extrajudicialmente, contra qualquer pessoa que infringir as disposições ou os fins desta lei. 


Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput deste artigo têm, ainda, legitimidade para intervir, inclusive como assistentes, nos inquéritos e processos em que sejam indiciados, acusados ou ofendidos os inscritos na OAB.”  


� SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 21 ed. São Paulo. Malheiros, 2002.


� Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...)


LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;






